
 

Conselho Municipal da Habitação de Crateús – CMHC 

Rua Manuel Agostinho, 544 – São Vicente 

(88) 99252-4875 

 

 

PORTARIA Nº _____/_________ 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, representado pela 

Excelentíssima Senhora Prefeita JANAÍNA CARLA FARIAS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – Substituir a Portaria 001.29.08/2024, dada a alteração dos representantes do Sindicato dos 

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais que comporão o CONSELHO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO DE CRATEÚS – CMHC, com base nas diretrizes da Lei nº 55 de 16 de novembro 

de 2009, para o período de 08/2024 a 08/2026. 

 

ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TITULAR:      Marylha Greyce de Sousa 

SUPLENTE:   Regina Márcia Melo de Souza 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

TITULAR:    Elen Patrícia Evangelista 

SUPLENTE: Vilani Soares Leite Ricardo 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE  

TITULAR:    Alini Pontes Cavalcante 

SUPLENTE: Ana Patricia Timbó 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E PECUÁRIO  

TITULAR:    Poliana Vieira Bonfim 

SUPLENTE: Wanderley Marques de Sousa 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

TITULAR:   Rafaela Cristina Machado de O. Batista 

SUPLENTE:  Izamara Gomes de Souza 

 

NÃO GOVERNAMENTAIS 

REPRESENTANTES DA ACIC – ASS. COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CRATEÚS 

TITULAR: Francisco Roberto Lima e Silva  
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SUPLENTE: Antônio Osvaldo Pontes de Melo 

 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO NOSSA SRA. DE FÁTIMA 

TITULAR:   Malca Macedo Martins Leite 

SUPLENTE: Fabiana Caxias Araújo 

 

REPRESENTANTES DA FRENTE SOCIAL CRISTÃ  

TITULAR:  Francisca Estevânia Ferreira  

SUPLENTE: Antônia Pereira do Nascimento 

 

REPRESENTANTES DA CÁRITAS DIOCESANA DE CRATEÚS  

TITULAR: Dulce Ludovina Gonçalves Fabian  

SUPLENTE: Antônio Adriano da Silva Leitão 

 

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS 

RURAIS 

TITULAR: Luiz Edivá Vieira da Silva  

SUPLENTE: Carmen Silva Vieira Martins 

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL  DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, aos ___ do mês 

de janeiro de 2026. 

 

 


